
TST. IRR TEMA N. 10 - TESE FIRMADA 
 

INCIDENTE DE RECURSO DE REVISTA REPETITIVO. TEMA N. 10. 
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ATIVIDADES POR TRABALHADORES 
QUE NÃO SEJAM TÉCNICOS DE RADIOLOGIA, EM ÁREAS DE 
EMERGÊNCIA EM QUE SE UTILIZA APARELHO MÓVEL DE RAIOS X PARA 
DIAGNÓSTICO MÉDICO - PORTARIA Nº 595 DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO. (TST-IRR-1325-18.2012.5.04.0013. Acórdão, DEJT 
disponibilizado em 12/09/2019). 
 

I - A Portaria nº 595/2015 do Ministério do Trabalho e sua nota explicativa não 
padecem de inconstitucionalidade ou ilegalidade.  
 
II - Não é devido o adicional de periculosidade a trabalhador que, sem operar o 
equipamento móvel de Raios X, permaneça, habitual, intermitente, ou 
eventualmente, nas áreas de seu uso.  
 
III - os efeitos da Portaria nº 595/2015 do Ministério do Trabalho alcançam as 
situações anteriores à data de sua publicação. 
 

https://portal.trt3.jus.br/internet/jurisprudencia/incidentes-suscitados-irr-iac-arginc-tst/downloads/irr/Acordao_Tema_10_IRR_TST.pdf

